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CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÁ/MG 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2026 

 

 Torna-se público que a Câmara Municipal de Ibiá/MG, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 20.060.000/0001-94, com sede na Av. 

Tatão Palhares, 21, Bairro Jardim, Ibiá/MG, por meio do seu setor de licitações 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis 

e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Data da Abertura da Sessão Pública: 24/04/2026 

Horário: 09:30 h – Horário de Brasília 

Início da Sessão de disputa de preços: às 09:30 horas do dia 24 de ABRIL de 

2026 

Endereço Eletrônico: LICITANET – Licitações On-line (www.licitanet.com.br) 

 

Encaminhamento da proposta: a partir da data de divulgação do Edital 

na LICITANET - Licitações On-line, até a data e horário da abertura da 

sessão pública. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAR SERVIÇO ESPECIALIZADO NA 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO 

E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO DO 

VALE- ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, 

MAGNÉTICO OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, EQUIPADO COM 

MICROPROCESSADOR COM CHIP ELETRÔNICO DE 

SEGURANÇA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 

COLABORADORES E PARLAMENTARES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IBIÁ, ESTIMADO EM 47 BENEFICIÁRIOS. 

 

1.2. A licitação será realizada em um único item. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. DO PREÇO 

http://www.licitanet.com.br/


 

2.1. Estima-se o valor global desta licitação em R$ 451.200,00 

(quatrocentos e cinquenta e um mil, e duzentos reais), com base no 

Termo de Referência. 

 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. As despesas com a contratação dos serviços correrão pela seguinte 

dotação orçamentária consignada no orçamento: 33.90.46. 

 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 

previamente credenciados na Plataforma Eletrônica LICITANET, 

através do endereço eletrônico www.licitanet.com.br. Qualquer dúvida 

em relação ao acesso à Plataforma poderá ser esclarecida pelo 

Suporte: (34) 2512-6500 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 

 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais na Plataforma e mantê-los atualizados, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção, ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.4. Não poderão disputar esta licitação: 

 

4.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados;  
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4.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

4.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta; 

4.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

4.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

4.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

 

 

 

 

 



4.6. A critério da Câmara e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

 

4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 

elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 

estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.10. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie 

a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances, e de julgamento. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço (MENOR TAXA 

ADMINISTRATIVA), conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

 

 

 



 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 

estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta. 

 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que:  

 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

 

 

 



5.6.1. Quando houver item exclusivo para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 

o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.6 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese 

de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 

proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 

compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 

propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 

poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 

valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o 

subitem acima. 

 

5.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

 

 

 



 

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

 

 

5.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.11 possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

 

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar 

as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Câmara Municipal de Ibiá 

ou de sua desconexão. 

 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. valor unitário e total do item; 

6.1.2. marca (se for o caso); 

6.1.3. fabricante (se for o caso); 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

 

 

 



 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 

que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

6.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 

de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

 

 

 

 



 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 

Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 

percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese 

de lance inconsistente ou inexequível. 

 

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

 

 

 

 

 

 



 

7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 

o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

 

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente 

em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese 

da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 

ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 

 

 

 

 

 

 



7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Câmara Municipal de Ibiá/MG. 

7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

7.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital, e já apresentados. 

7.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

 

7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 

7.20. Critério de desempate: 

 

7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, 

nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

 

 

 

 

 

 



7.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 4.4 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 

se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.6 

deste edital. 

 

 

 

 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

 

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.5.1. contiver vícios insanáveis; 

8.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

8.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

8.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Câmara Municipal de Ibiá; 

8.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 

 

9. FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Para fins de habilitação deverá, o licitante, comprovar os seguintes 

requisitos: 

 

Habilitação jurídica: 

 

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social 

deverá ser compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto 

do microempreendedor;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-

se de sociedades empresárias;  

e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício;  

 

 

 



 

f) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

g) Certidão ou ficha cadastral da Junta Comercial, da sede da licitante, 

comprovando a qualidade de ME, EPP ou MEI. (Esse documento é obrigatório 

apenas para ME/EPP/MEI);  

h) Alvará de Localização e Funcionamento expedido pelo município sede da 

empresa, conforme legislação vigente, com validade na data da apresentação. 

 

 

Habilitação fiscal e trabalhista 

 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser 

comprovada através da apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da 

Receita Federal, referente ao ramo de atividade do objeto licitado, relativa ao 

domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, não havendo necessidade de 

apresentação de Certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa à débitos 

mobiliários da sede (matriz) do licitante, emitida pela Fazenda Municipal.  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido 

pela Caixa Econômica Federal.  

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser 

comprovada através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n.º 12.440, de 2011. 

 

9.2. A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, em conformidade com a Lei Complementar n.º 

123/06, deverá apresentar os documentos relativos à regularidade 

fiscal e/ou trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição. Na 

hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, a realização 

do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 



 

 

 

9.3. O prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista será contado a partir 

da adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor e 

homologação do procedimento licitatório. 

 

9.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.5. De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-

Financeira, os licitantes deverão apresentar:  

 

a) Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor(es) do domicílio (filial) ou sede (matriz) 

do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para 

recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento.  

b) No caso de empresa em recuperação judicial será aceita certidão positiva, 

desde que acompanhada do Plano de Recuperação, devidamente 

homologado pelo juízo, em vigência e que demonstre a capacidade de 

atendimento das exigências para a comprovação econômico-financeira 

previstas no edital.  

c) No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos 

processos cíveis em andamento, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura 

do certame, se outro prazo não constar do documento. 

 

 

Qualificação Técnica 

 

9.6. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com 

o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

 

 

 



 

 

9.6.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 

 

a) Serviço de gerenciamento de vale alimentação com órgão da 

administração municipal, estadual ou federal, ou instituição privada com 

quantitativo similar ou superior. 

b) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

c) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 anos na 

prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 02 anos serem 

ininterruptos. 

d)  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. 

e) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9.6.2. Declaração que se compromete a apresentar, no ato de assinatura 

do contrato, relação de estabelecimentos credenciados no 

município de Ibiá/MG, e nas cidades vizinhas de Araxá/MG, Serra 

do Salitre/MG e Patrocínio/MG; na quantidade mínima de 03 (três) 

estabelecimentos em Ibiá, 03 (três) estabelecimentos em Araxá, 

03 (três) estabelecimentos em Patrocínio, e 02 (dois) 

estabelecimentos em Serra do Salitre. 

 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 



 

 

9.9. A habilitação será verificada por meio da Plataforma Eletrônica, nos 

documentos por ela abrangidos. 

 

9.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não 

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

 

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais na Plataforma Eletrônica, e mantê-los atualizados, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

9.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

9.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação. 

 

9.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados na Plataforma Eletrônica serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por 

meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta. 

 

9.12. A verificação na Plataforma Eletrônica ou a exigência dos documentos 

nela não contidos, somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

9.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

 



 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 

sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 

9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 

 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos 

de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, 

após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 

e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 

9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Outras comprovações 

 

- Declaração de que não emprega menores de 18 anos (ANEXO IV); 

- Declaração concordância com os termos do edital e da não ocorrência 

de fatos impeditivos à participação no Pregão Eletrônico. (ANEXO VII); 

- Declaração de ME/EPP (ANEXO VI);  

- Declaração de pleno atendimento aos requisitos para habilitação. 

(ANEXO III);  

- Declaração de autenticidade (ANEXO V).  

 

 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas 

ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

10 (dez) minutos. 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 

será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

 

 

 

 



 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação 

pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico www.licitanet.com.br. 

 

 

 

11.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 

seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances.  

 

http://www.licitanet.com.br/


 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

 

11.3. A convocação se dará por meio da plataforma eletrônica 

www.licitanet.com.br. 

 

 

 

 

12.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente homologará e adjudicará o 

objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 

71, IV da Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores.  

 

12.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas 

jurídicas que atuarem no ramo de atividade compatível com o objeto 

da licitação. 

 

12.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do Contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

12.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, 

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

12.4. A recusa injustificada em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, 

sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes 

remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou 

com justificativa recusada pela administração pública. 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/


12.5. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante 

celebração de Contrato. 

 

 

 

13.  DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 

 

13.1. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, 

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

13.2. A recusa injustificada em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, 

sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes 

remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou 

com justificativa recusada pela Administração Pública (§ 5º do art. 90 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

13.3. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante 

celebração de Contrato, cuja minuta integra este Edital como ANEXO 

VIII. 

 

 

13.3.1. Se por ocasião da formalização do Contrato, as certidões de 

regularidade de débito do(s) adjudicatário(s) perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Receita 

Federal), estiverem com os prazos de validade vencidos, a 

Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

13.3.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de 

informação, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 

vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 

 



 

13.3.3. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 

13.3 ou se recusar a assinar o Contrato, serão convocados, pela 

ordem de classificação das propostas, os demais licitantes 

classificados, com vistas à celebração da contratação, sem prejuízo 

da aplicação das sanções ao licitante faltante. 

 

13.4. O adjudicatário deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados 

da data da convocação, comparecer para assinar o Contrato, podendo 

ser prorrogado uma única vez por igual período a critério da 

Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o 

fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, conforme o art. 

90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.5. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal e/ou trabalhista tenha indicado 

restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 

previamente à assinatura do Contrato, a regularidade fiscal e 

trabalhista, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em 

que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração, sob pena da contratação 

não se realizar, decaindo o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

13.5.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, 

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos a esta 

licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 

hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas 

de pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no 

intervalo estabelecido neste edital. 

13.5.2. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno 

porte atender aos requisitos deste Edital, será convocada outra 

empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à 

contratação. 

13.5.3. A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, 

à suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar 

incorreções relacionadas à quantidade e qualidade dos serviços 

contratados. 

 

 



 

 

13.6. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 

da Lei Federal nº 14.133/2021 com as consequências indicadas no art. 

139 da referida Lei, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e 

neste ato convocatório. 

 

13.7. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 

(doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 

10 (dez) anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 

14. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

14.1. No valor da taxa de administração deverão estar incluídas, além do 

lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados à 

prestação de serviços, inclusive emissão de segunda via do cartão e 

eventual substituição de senha, bem como todos os tributos, 

remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias 

ao cumprimento do objeto desta licitação. 

 

14.2. Caberá à Contratada, desde o início da vigência contratual, a 

observação dos seguintes prazos: 

 

a) Primeira emissão e entrega de cartões: será feita no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis contados a partir do envio do cadastro inicial de beneficiários 

apresentado pela Administração. 

b) Emissões subsequentes/ Segunda via dos cartões em casos de perda, furto, 

extravio ou desgaste natural: no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir da 

solicitação, com a devida transferência do saldo remanescente de benefícios 

para o(s) novo(s) cartão(ões), se for caso. 

 

14.3. Os cartões deverão ser envelopados, lacrados individualmente, com a 

identificação nominal do beneficiário, devendo ser entregues, 

juntamente com o manual básico de utilização, de segunda a sexta-

feira em horário comercial, diretamente na sede da CONTRATANTE à 

Av. Tatão Palhares, 21, Jardim, Ibiá/MG. 

 



 

 

14.4. Todas as despesas correspondentes à entrega e seguro dos cartões 

deverão correr por conta da CONTRATADA. 

 

14.5. A empresa não cobrará taxa administrativa ou outro valor para 

substituição dos cartões eletrônicos, com chip de segurança, por 

vencimento do prazo de validade ou para reemissão dos mesmos (2ª. 

Via) em razão de extravio (perda, furto ou roubo) ou danificação. 

 

 

15.  DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

 

15.1. Todo dia 20 será creditado nos cartões dos servidores o valor 

determinado. 

 

15.2. Não haverá pagamento antecipado por parte da Administração 

Pública. Após o cumprimento mensal da obrigação, a empresa deverá 

encaminhar nota fiscal ao setor de contabilidade/tesouraria, que 

atestará o cumprimento da obrigação. Após o atesto, será procedido o 

trâmite legal de pagamento, que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias. 

 

15.3. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

15.4. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a Contratada deverá 

destacar o valor das retenções dos tributos cabíveis ou, se for o caso, 

apresentar declaração nos termos da Instrução Normativa da 

Secretaria da Receita Federal vigente em vigor. 

 

15.5. Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciárias 

decorrentes da realização dos serviços. 

 

15.6. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente cujos 

dados bancários deverão ser fornecidos pela Contratada. 

 



 

 

15.7. A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à 

licitante vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua 

colocação em cobrança bancária. 

 

15.8. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem 

legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a 

respectiva Agência. 

 

15.9. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a 

liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 

pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação de novo 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Câmara Municipal 

de Ibiá/MG. 

 

 

15.10. Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a empresa 

deverá apresentar certidões com vistas a comprovar a situação de 

regularidade com a Fazenda Federal, FGTS, CNDT e Fazenda 

Municipal. 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

16.1. Comete infração administrativa a Contratada que praticar qualquer 

uma das condutas elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.               

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

 



 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

 

 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções:  

 

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar e; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

 

16.3. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 2º da Lei nº 14.133/2021);  

 

16.4. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste 

edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021); 

 

16.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima 

deste edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei); 

 

16.6. Multa: 

 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso 

superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021; 



 

 

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

 

16.7. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Contratante (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021).  

 

16.8. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º da Lei nº 14.133/2021). 

 

16.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

(Art. 157 da Lei nº 14.133/2021).  

 

16.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante a 

Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

16.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente.  

 

16.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar, 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

16.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

 

 



 

 

16.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar, e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 

forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

17.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 

por forma eletrônica, pelos seguintes meios: www.licitanet.com.br e 

compras@ibia.mg.leg.br. 

 

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

 

17.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional, e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

17.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:compras@ibia.mg.leg.br


 

 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Câmara Municipal de Ibiá, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas, e a Câmara Municipal de Ibiá não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara Municipal de 

Ibiá/MG. 

 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 

do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital, e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Edital. 

 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), endereços eletrônicos 

www.ibia.mg.leg.br e www.licitanet.com.br.  

 

http://www.ibia.mg.leg.br/
http://www.licitanet.com.br/


 

 

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

 Apêndice ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Modelo de Proposta; 

ANEXO III - Declaração de pleno atendimento aos requisitos para habilitação; 

ANEXO IV - Declaração de que não emprega menores de 18 anos;  

ANEXO V - Declaração de Autenticidade; 

ANEXO VI – Declaração de ME/EPP; 

ANEXO VII - Declaração concordância com os termos do edital e da não 

ocorrência de fatos impeditivos à participação no Pregão Eletrônico; 

ANEXO VIII – Minuta do Termo de Contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAR SERVIÇO ESPECIALIZADO NA 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO 

E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO DO 

VALE- ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, 

MAGNÉTICO OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, EQUIPADO COM 

MICROPROCESSADOR COM CHIP ELETRÔNICO DE 

SEGURANÇA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 

COLABORADORES E PARLAMENTARES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IBIÁ, conforme edital e termo de referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1. O fornecimento de vale-alimentação aos beneficiários da Câmara 

Municipal de Ibiá/MG visa à valorização dos mesmos, proporcionando 

uma melhor qualidade de vida, incentivando hábitos alimentares 

saudáveis e contribuindo para o bem-estar geral dos trabalhadores. A 

concessão deste benefício está de acordo com a Lei Municipal n° 

2.668/2025, e Lei Municipal n° 2.710/2025. O formato eletrônico do 

benefício, por meio de cartão, é amplamente aceito por 

estabelecimentos comerciais, e oferece praticidade tanto para os 

servidores públicos quanto para o controle da administração pública, 

proporcionando maior economicidade ao poder público. 

 

3. DOS ITENS E SUAS DESCRIÇÕES E RESPECTIVOS VALORES 

ITEM DESCRITIVO 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

VALOR 

MENSAL 

BENEFÍCIO 

VALOR 

ANUAL 

 

01 Vale-alimentação 47 cartões R$ 800,00 R$ 

451.200,00 

 

* O QUANTITATIVO DE BENEFICIÁRIOS E OS VALORES DOS CRÉDITOS PODERÃO 

VARIAR AO LONGO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO A SER FIRMADO, EM FUNÇÃO DAS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO.  

 



 

* HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE O DESCRITIVO CONSTANTE DESTE EDITAL E O 

CONSTANTE NO PORTAL LICITANET, PREVALECERÁ O CONSTANTE NO TERMO DE 

REFERÊNCIA DESTE EDITAL  

 

 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO DO CERTAME: R$ 451.200,00 

(quatrocentos e cinquenta e um mil, e duzentos reais). 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. A solução buscada pela Câmara Municipal de Ibiá/MG visa a 

concessão do benefício por meio de cartão eletrônico. Dessa forma, 

objetiva a aquisição de gêneros alimentícios em rede ampla de 

estabelecimentos comerciais tanto no munícipio quanto nas cidades 

circunvizinhas. 

4.2. Esta solução é autossuficiente, e abrange todas as necessidades 

operacionais e técnicas, eliminando a necessidade de contratações 

adicionais ou serviços suplementares. Assim, a(s) empresa(s) 

contratada(s) serão responsáveis por todas as atividades necessárias, 

incluindo: administração e gerenciamento dos benefícios, emissão, 

distribuição e reposição de cartões, bloqueio e desbloqueio de cartões, 

suporte técnico e atendimento ao beneficiário, objetivando garantir a 

operacionalidade dos cartões, incluindo funcionalidades como 

consulta de saldo, bloqueio, desbloqueio, e mudança de senha. 

4.3. A responsabilidade integral por parte da(s) facilitadora(s) contratadas 

garante que todos os aspectos operacionais e técnicos sejam 

gerenciados sem necessidade de intervenção adicional da Câmara 

Municipal de Ibiá/MG. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A quantidade de cartões poderá ser alterada pela Câmara Municipal 

de Ibiá/MG no caso de novas contratações e/ou exonerações, cujas 

quantidades, no caso, serão definidas pela administração de acordo 

com a rotatividade dos colaboradores. 

5.2. O valor a ser creditado é de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

5.3. A adjudicatária deverá como condição para assinatura do contrato 

(sob pena de desclassificação e convocação imediata da licitante 

seguinte, sem prejuízos das sanções) declaração informando o 

número da central de atendimento sem custo, 24 horas por dia, 7 dias 

por semana, para que os usuários possam comunicar perda, roubo ou 

extravio dos cartões, com imediata solicitação de 2ª via. 



 

5.4. A adjudicatária deverá garantir ampla rede credenciada no município 

de Ibiá/MG e nas cidades vizinhas: 

 

5.4.1. A licitante vencedora deverá comprovar a rede credenciada no 

prazo de 15 (quinze) dias da declaração de vencedora 

(adjudicação), como condição para assinatura do contrato, sob 

pena de desclassificação e convocação imediata da licitante 

seguinte, sem prejuízo das sanções administrativas. 

5.4.2. A listagem deverá ser fornecida em arquivo eletrônico editável 

(formato Excel extensão xlsx) e conter no mínimo as seguintes 

informações dos estabelecimentos: CNPJ, razão social, nome 

fantasia, endereço, telefone e e-mail. 

 

5.5. A adjudicatária deverá como condição para assinatura do contrato 

(sob pena de desclassificação e convocação imediata da licitante 

seguinte, sem prejuízos das sanções) declaração informando o 

número da central de atendimento personalizada (atendimento 

pessoal), com ligação gratuita – 0800, com horário de funcionamento 

nos dias úteis, de no mínimo, das 08h às 18h, para que os gestores 

do contrato possam solucionar as demandas decorrentes da 

administração e gerenciamento do benefício. 

5.6. O prazo para disponibilização dos cartões decorrentes desta 

contratação deverá ser de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados 

a partir do envio do cadastro inicial dos beneficiários pela Contratada. 

Os cartões deverão ser entregues no Setor de 

Tesouraria/Contabilidade da Contratante, sito à Av. Tatão Palhares, 21, 

Jardim, Ibiá/MG, bloqueados e embalados individualmente com 

identificação nominal, com manual básico de utilização, portando 

senha pessoal e intransferível que deverá vir em envelope separado, 

sendo por conta exclusiva da Contratada todas as despesas do 

transporte e entrega até o local indicado. 

5.7. Os cartões, depois de solicitados pela Contratante, em primeira ou 

segunda via, até o momento efetivo e comprovado da entrega no local 

indicado, são de inteira responsabilidade da Contratada. Os custos de 

emissão, fornecimento e entrega dos cartões, assim como os de 

manutenção do sistema informatizado e quaisquer outras despesas 

deverão correr por conta da Contratada, não implicando quaisquer 

ônus à Contratante ou para os beneficiários. 

5.8. Os cartões alimentação deverão ter, por ocasião da entrega, prazo de 

validade não inferior a 12 meses, possuindo ainda chip eletrônico a 

dificultar eventuais fraudes. 

 



 

5.9. A Contratada não cobrará taxa administrativa ou outro valor para 

substituição dos cartões eletrônicos com chip de segurança, por 

vencimento do prazo de validade, correção de dados impressos no 

cartão (nome, data, etc.), defeitos de emissão. 

5.10. A Contratada fornecerá segunda via do cartão alimentação ao 

beneficiário, em caso de extravio (perda, furto ou roubo), desgaste 

natural ou danificação, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, com 

a devida transferência do saldo remanescente de benefícios para o 

novo cartão. Não será cobrada nenhuma taxa para emissão e envio 

da segunda via, por beneficiário. 

5.11. A Contratada deverá fornecer aos beneficiários todas as orientações 

e instruções sobre o benefício e sobre a utilização dos cartões, por 

meio de manual de instruções explicativo, podendo também tutorial 

on-line, via internet, para esclarecimentos de dúvidas. 

5.12. A cumulatividade do valor creditado e não utilizado dentro do mês de 

competência é permitida, devendo-se o valor obrigatoriamente somar-

se aos próximos créditos. Após o término do contrato, os créditos 

remanescentes deverão ter validade de no mínimo 90 (noventa) dias, 

para finalização pelos beneficiários. 

5.13. Todo dia 20 será creditado nos cartões dos servidores o valor 

determinado. 

5.14. Poderá ocorrer a solicitação de cancelamento de saldo/crédito e 

posterior reembolso na próxima fatura, quando constatado erro pela 

Contratante no carregamento de créditos indevidos. 

5.15. A Contratada não poderá suspender o uso dos cartões alimentação 

em estabelecimentos credenciados sem aviso prévio de, no mínimo, 

48 (quarenta e oito) horas à Contratante, para que todos os 

beneficiários sejam informados a tempo. 

5.16. A Contratada não poderá bloquear, suspender ou mudar o formato das 

senhas dos cartões alimentação, nem fazer qualquer tipo de restrição 

à forma de utilização e a aceitação dos cartões sem anteriormente 

informar à Contratante por escrito, com tempo hábil para informação 

de todos os beneficiários, e nunca inferior a 48 (quarenta e oito) horas, 

para que não resulte em prejuízo aos beneficiários. 

5.17. A Contratada deverá garantir o sigilo absoluto dos dados dos 

beneficiários, não sendo permitido o uso destes dados para outros fins 

que não sejam os descritos no contrato, seguindo as diretivas da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais, nº 13.709, de 2018. 

5.18. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início 

a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, por acordo 

entre as partes, por até 10 anos, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 



 

 

6. APLICATIVO ON-LINE 

6.1. A adjudicatária deverá disponibilizar “APLICATIVO MOBILE – 

SMARTPHONE” no mínimo para os sistemas Android e IOS (todas as 

versões) ou através de página na internet, a serem disponibilizadas 

aos usuários do cartão, contendo no mínimo as seguintes funções: 

Consulta de saldo, extrato, consumo médio diário e próxima recarga; 

- Bloqueio de cartões em caso de perda, roubo ou cartão danificado; - 

Geração de nova senha ou troca de senha. 

 

 

7. DOCUMENTAÇÃO 

7.1. Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação 

econômico-financeira, conforme exigência da Lei 14.133/21. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, a partir da data da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, 

nos termos do art. 106 e 107 Lei 14.133/2021. 

8.2. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto deste termo serão de exclusiva 

responsabilidade da Contratada. 

8.3. A Contratada assumirá integral responsabilidade pela qualidade e 

fidelidade às especificações, dos equipamentos entregues, assim 

como pelo cumprimento dos elementos constantes do processo. 

8.4. Obedecer rigorosamente às solicitações da Contratante. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos 

ajustados. 

 

10.  DA FISCALIZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida pelo Diretor Geral da Câmara 

Municipal de Ibiá. 

 

11.  DO PAGAMENTO 

11.1. Todo dia 20 será creditado nos cartões dos servidores o valor 

determinado. 

 

 



 

11.2. Não haverá pagamento antecipado por parte da Administração 

Pública. Após o cumprimento mensal da obrigação, a empresa deverá 

encaminhar nota fiscal ao setor de contabilidade/tesouraria, que 

atestará o cumprimento da obrigação. Após o atesto, será procedido o 

trâmite legal de pagamento, que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias. 

11.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 

da estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante 

boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste Edital e indenização pelos danos decorrentes.  

11.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital 

para a Contratada. 

11.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da Contratante. 

11.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

11.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

11.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso a contratada não regularize sua situação.  

11.9. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em 

execução com a contratada inadimplente.  

11.10. O pagamento somente será efetuado depois de satisfeitas todas as 

condições de entrega e recebimento previstas neste Edital e seus 

Anexos. 

11.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá atender às exigências dos Órgãos de 

Fiscalização, inclusive quanto ao prazo da autorização para sua 

emissão. 

 



 

11.12. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da nota de empenho 

e/ou do contrato, os números dos lotes/itens, as quantidades por 

lote/item, suas fabricações, validades, nome e endereço do local de 

entrega e dados bancários da Contratada. 

11.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.14. A respectiva nota fiscal/fatura deverá estar devidamente discriminada, 

em nome da Câmara Municipal de Ibiá/MG. 

11.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal ou 

dos documentos exigidos como condição para pagamento (que são os 

mesmos documentos exigidos na licitação) por parte da CÂMARA 

importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da 

obrigação da CONTRATADA. 

11.16. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto 

pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência. 

 

12. DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento do tipo menor 

taxa administrativa.  

 

13.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas com a contratação dos serviços correrão pela seguinte 

dotação orçamentária consignada no orçamento: 33.90.46. 

 

Ibiá, 07 de abril de 2026 

 

 

 

___________________________ 

André Luiz Ribeiro 

Presidente 

Câmara Municipal de Ibiá 

 



 

 

 

Apêndice ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026 

Número do artefato: Pregão Eletrônico n° 01/2026 (Vale-alimentação) 

 

1. Descrição da necessidade 

A Câmara Municipal de Ibiá/MG concede aos seus servidores o benefício de 

vale-alimentação, conforme disciplinado pela Lei Municipal nº 2.668/2025, a qual 

estabelece, dentre outras disposições, a vedação expressa à sua conversão em 

pecúnia. 

No exercício de 2025, foi realizado procedimento licitatório na modalidade 

pregão eletrônico, com vistas à contratação de empresa especializada na gestão 

e administração do referido benefício, tendo sagrado-se vencedora a empresa 

O² Plus Card Instituição de Pagamentos Ltda., com taxa de administração de      

(-11,20%) (menos onze vírgula vinte por cento). 

Ocorre que, posteriormente, por iniciativa da Administração desta Casa 

Legislativa, a Lei Municipal nº 2.668/2025 foi alterada pela Lei Municipal nº 

2.710/2025, promovendo a ampliação tanto do número de beneficiários quanto 

do valor individual do auxílio. Tal modificação ensejou a superação do limite legal 

para acréscimos contratuais, previsto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021, que 

estabelece o percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento), inviabilizando, 

portanto, a formalização de termo aditivo ao contrato vigente. 

Nesse contexto, a Câmara Municipal de Ibiá opta pela manutenção da 

concessão do benefício por meio de cartão eletrônico/magnético, mediante 

contratação de empresa especializada na implementação, gerenciamento e 

administração de vale-alimentação. Tal solução revela-se mais eficiente sob os 

aspectos operacional, gerencial e de transparência, permitindo o controle e 

acompanhamento do benefício por meio de plataformas digitais, como sistemas 

online e aplicativos móveis. 

Dessa forma, evidencia-se a necessidade de deflagração de novo 

procedimento licitatório para a contratação de empresa apta a prestar os 

referidos serviços, garantindo a continuidade da concessão do benefício em 

conformidade com a legislação vigente e com os princípios que regem a 

Administração Pública, especialmente os da legalidade, eficiência e 

planejamento. 



 

 

Ressalte-se, ainda, que a contratação pretendida possui relevante caráter 

institucional, na medida em que contribui para a melhoria das condições 

nutricionais dos beneficiários, refletindo positivamente em sua saúde, bem-estar 

e qualidade de vida. Tais fatores impactam diretamente na redução de 

absenteísmo e no aumento da produtividade e do desempenho funcional. 

Ademais, a adequada gestão de benefícios fortalece a imagem institucional 

do Poder Legislativo Municipal, demonstrando compromisso com a valorização 

do servidor público e com a boa governança administrativa, configurando-se, 

portanto, como investimento estratégico no desenvolvimento do capital humano. 

 

2. Demonstração previsão contratação 

 

A contratação em questão está alinhada com o planejamento da 

Administração. A necessidade identificada está em consonância com as 

diretrizes estabelecidas pela Administração do Poder Legislativo de Ibiá/MG. 

 

3. Requisitos da contratação 

 

a) A quantidade de cartões poderá ser alterada pela Câmara 

Municipal de Ibiá/MG no caso de novas contratações e/ou 

exonerações, cujas quantidades, no caso, serão definidas pela 

administração de acordo com a rotatividade dos servidores. 

b) O valor atual a ser creditado é de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

c) A adjudicatária deverá como condição para assinatura do contrato 

(sob pena de desclassificação e convocação imediata da licitante 

seguinte, sem prejuízos das sanções) declaração informando o 

número da central de atendimento sem custo, 24 horas por dia, 7 

dias por semana, para que os usuários possam comunicar perda, 

roubo ou extravio dos cartões, com imediata solicitação de 2ª via. 

d) A adjudicatária deverá garantir ampla rede credenciada no 

município de Ibiá/MG e nas cidades vizinhas; 

 

 

 



 

 

 

e) A adjudicatária deverá como condição para assinatura do contrato 

(sob pena de desclassificação e convocação imediata da licitante 

seguinte, sem prejuízos das sanções) declaração informando o 

número da central de atendimento personalizada (atendimento 

pessoal), com ligação gratuita – 0800, com horário de 

funcionamento nos dias úteis, de no mínimo, das 08h às 18h, para 

que os gestores do contrato possam solucionar as demandas 

decorrentes da administração e gerenciamento do benefício. 

f) O prazo para disponibilização dos cartões decorrentes desta 

contratação deverá ser de no máximo 10 (dez) dias corridos, 

contados a partir do envio do cadastro inicial dos beneficiários pela 

Contratada. Os cartões deverão ser entregues no Setor de 

Tesouraria/Contabilidade da Contratante, sito à Av. Tatão Palhares, 

21, Jardim, Ibiá/MG, bloqueados e embalados individualmente com 

identificação nominal, com manual básico de utilização, portando 

senha pessoal e intransferível que deverá vir em envelope 

separado, sendo por conta exclusiva da Contratada todas as 

despesas do transporte e entrega até o local indicado. 

g) Os cartões, depois de solicitados pela Contratante, em primeira ou 

segunda via, até o momento efetivo e comprovado da entrega no 

local indicado, são de inteira responsabilidade da Contratada. Os 

custos de emissão, fornecimento e entrega dos cartões, assim 

como os de manutenção do sistema informatizado e quaisquer 

outras despesas deverão correr por conta da Contratada, não 

implicando quaisquer ônus à Contratante ou para os beneficiários. 

h) Os cartões alimentação deverão ter, por ocasião da entrega, prazo 

de validade não inferior a 12 meses, possuindo ainda chip 

eletrônico a dificultar eventuais fraudes. 

i) A Contratada não cobrará taxa administrativa ou outro valor para 

substituição dos cartões eletrônicos com chip de segurança, por 

vencimento do prazo de validade, correção de dados impressos no 

cartão (nome, data, etc.), defeitos de emissão. 

j) A Contratada fornecerá segunda via do cartão alimentação ao 

beneficiário, em caso de extravio (perda, furto ou roubo), desgaste 

natural ou danificação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

com a devida transferência do saldo remanescente de benefícios 

para o novo cartão. Não será cobrada nenhuma taxa para emissão 

e envio da segunda via, por beneficiário. 

 



 

 

 

k) A Contratada deverá fornecer aos beneficiários todas as 

orientações e instruções sobre o benefício e sobre a utilização dos 

cartões, por meio de manual de instruções explicativo, podendo 

também tutorial on-line, via internet, para esclarecimentos de 

dúvidas. 

l) A cumulatividade do valor creditado e não utilizado dentro do mês 

de competência é permitida, devendo-se o valor obrigatoriamente 

somar-se aos próximos créditos. Após o término do contrato, os 

créditos remanescentes deverão ter validade de no mínimo 90 

(noventa) dias, para finalização pelos beneficiários. 

m) Todo dia 20 será creditado nos cartões dos beneficiários o valor 

determinado. 

n) Poderá ocorrer a solicitação de cancelamento de saldo/crédito e 

posterior reembolso na próxima fatura, quando constatado erro 

pela Contratante no carregamento de créditos indevidos. 

o) A Contratada não poderá suspender o uso dos cartões alimentação 

em estabelecimentos credenciados sem aviso prévio de, no 

mínimo, 48 (quarenta e oito) horas à Contratante, para que todos 

os beneficiários sejam informados a tempo. 

p) A Contratada não poderá bloquear, suspender ou mudar o formato 

das senhas dos cartões alimentação, nem fazer qualquer tipo de 

restrição à forma de utilização e a aceitação dos cartões sem 

anteriormente informar à Contratante por escrito, com tempo hábil 

para informação de todos os beneficiários, e nunca inferior a 48 

(quarenta e oito) horas, para que não resulte em prejuízo aos 

beneficiários. 

q) A Contratada deverá garantir o sigilo absoluto dos dados dos 

beneficiários, não sendo permitido o uso destes dados para outros 

fins que não sejam os descritos no contrato, seguindo as diretivas 

da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, nº 13.709, de 2018. 

r) O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com 

início a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, 

por acordo entre as partes, por até 10 anos, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

 

 

 



 

 

 

4. Estimativas das quantidades 

Em atendimento ao que estabelece o artigo 18, § 1º, inciso IV da Lei nº 

14.133/2021, para satisfazer integralmente as necessidades administrativas e 

atender ao interesse público, as quantidades envolvidas na futura contratação 

foram aferidas a partir da seguinte metologia: 

- Levantamento do número de beneficiários lotados no órgão; 

- Previsão de 1 (um) crédito mensal por servidor e/ou parlamentar. 

- Quantidade de beneficiários: 47 beneficiários do Poder Legislativo; 

- Quantidade créditos mensais: 47; 

- Quantitativo global de créditos para 12 (meses): 564. 

 

5. Levantamento de mercado 

 

A análise de mercado confirma a existência das seguintes alternativas 

disponíveis para fornecimento de alimentação ao servidor:  

- Solução 1: Cesta Básica 

 Uma das alternativas é a oferta mensal de cestas básicas contendo 

alimentos essenciais. Esta solução garante que os empregados tenham acesso 

a itens básicos para suas refeições. No entanto, há algumas desvantagens:      

Falta de Variedade: As cestas geralmente contêm um conjunto padrão de 

alimentos que podem não atender às preferências individuais ou restrições 

dietéticas dos beneficiários, o que pode levar a insatisfação e desperdício de 

alimentos não utilizados.        

Logística e Armazenamento: A aquisição, montagem e distribuição das 

cestas pode ser complexa, e demandar tempo e recursos significativos, além de 

necessitar de espaço adequado para armazenamento seguro e higiênico.      

Validade dos Produtos e Segurança Alimentar: Os alimentos nas cestas 

básicas têm prazos de validade que precisam ser gerenciados. Produtos 

perecíveis podem estragar se não forem consumidos a tempo, levando ao 

desperdício. Garantir que todos os produtos das cestas básicas estejam livres 

de contaminação e sejam seguros para consumo é um desafio.      

Custo de Distribuição: O custo de transporte e distribuição das cestas básicas 

para todos os beneficiários pode ser elevado, especialmente considerando que 

os beneficiários residem em diferentes locais. 



 

 

 

- Solução 2: Subsídio Alimentar Direto  

Outra opção seria incluir um subsídio financeiro no salário do servidor para 

cobrir os custos de alimentação. Contudo, de acordo com o art. 4°, inciso III,  da 

Lei Municipal n° 2.668/2025, o valor do vale-alimentação não pode ser convertido 

em dinheiro. 

- Solução 3: Fornecimento de Moeda Eletrônica 

A terceira solução se apresenta como a mais viável e eficiente, e pode ser 

implementada através de cartões eletrônicos magnéticos fornecidos por 

empresas especializadas. As vantagens incluem:  

- Flexibilidade e Variedade: Os cartões e a ampla rede de estabelecimentos 

credenciados permitem que os beneficiários escolham onde e quando gastar seu 

benefício alimentar, proporcionando maior liberdade e adequação às suas 

preferências e necessidades dietéticas.  

- Uso de Novas Tecnologias: O uso de cartões eletrônicos facilita o acesso e 

a gestão dos benefícios, com funcionalidades como consulta de saldo, bloqueio 

e desbloqueio, mudança de senha do cartão, acessível aos beneficiários por 

meio de ferramentas eletrônicas, como a Internet ou aplicativos. 

- Gestão e Controle Eficientes: A administração dos benefícios via cartão 

permite um controle claro e organizado das transações, facilitando a auditoria e 

a prestação de contas. Isso também reduz o risco de fraudes e desvios. 

- Atualização e Monitoramento em Tempo Real: Os cartões eletrônicos 

possibilitam o acompanhamento das transações em tempo real, permitindo que 

os beneficiários verifiquem saldos e históricos de compras através de aplicativos 

ou portais online. 

- Redução de Custos Operacionais: O uso de cartões reduz a necessidade 

de logística complexa associada à distribuição de cestas básicas, diminuindo 

custos com armazenamento, transporte e gerenciamento. 

- Ampla rede de prestadores: Os serviços de administração de benefícios são 

executados por ampla gama de fornecedores do mercado. 

Com base na análise técnica e econômica, a solução de fornecimento de 

moeda eletrônica por meio de cartão mostra-se a mais adequada, por 

proporcionar uma gestão eficaz, e um atendimento mais abrangente e flexível às 

necessidades dos beneficiários, alinhando-se às exigências legais e 

promovendo a saúde e o bem-estar. 



 

 

 

CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS 

 

 DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ADOTADO 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento do tipo menor taxa administrativa.  

 

 DO PRAZO DE PAGAMENTO 

Em regra, a Administração deve realizar o pagamento somente após o 

cumprimento da obrigação, conforme já decidido no âmbito do processo 

1174273, bem como na denúncia n° 1.088.751, ambos do TCE/MG. Os créditos 

constituem despesas públicas devendo seguir o ciclo regular das despesas 

públicas, que inclui empenho, liquidação e pagamento, conforme previsto na Lei 

n° 4.320/64. 

 Diante do exposto, o prazo para processamento dos pagamentos às 

empresas credenciadas será fixado em 05 (cinco) dias corridos, garantindo o 

cumprimento do ciclo orçamentário e financeiro previsto na legislação vigente.  

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

- Quantidade de beneficiários: 47 beneficiários do Poder Legislativo; 

- Valor total mensal do benefício: (R$ 800,00 x 47):  R$ 37.600,00; 

- Valor global para 12 (doze) meses de contratação: R$ 451.200,00. 

 

Conforme pesquisa de mercado e consulta a fornecedores, será fixada 

taxa de administração em (-8,48%). 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução buscada pela Câmara Municipal de Ibiá/MG visa a concessão do 

benefício por meio de cartão eletrônico magnético. Dessa forma, objetiva a 

aquisição de gêneros alimentícios em rede ampla de estabelecimentos 

comerciais tanto no munícipio quanto nas cidades circunvizinhas. 



 

 

 

Esta solução é autossuficiente, e abrange todas as necessidades 

operacionais e técnicas, eliminando a necessidade de contratações adicionais 

ou serviços suplementares. Assim, a(s) empresa(s) contratada(s) serão 

responsáveis por todas as atividades necessárias, incluindo: administração e 

gerenciamento dos benefícios, emissão, distribuição e reposição de cartões, 

bloqueio e desbloqueio de cartões, suporte técnico e atendimento ao 

beneficiário, objetivando garantir a operacionalidade dos cartões, incluindo 

funcionalidades como consulta de saldo, bloqueio, desbloqueio, e mudança de 

senha. 

Esta responsabilidade integral por parte da(s) facilitadora(s) contratada(s) 

garante que todos os aspectos operacionais e técnicos sejam gerenciados sem 

necessidade de intervenção adicional da Câmara Municipal de Ibiá/MG. 

 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Atender a implementação do vale-alimentação para os beneficiários do 

Poder Legislativo Municipal de Ibiá/MG. 

 

 

9.  POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 

A partir da análise realizada neste Estudo Técnico Preliminar, considerando 

aspectos legais, econômicos e administrativos, conclui-se que a solução mais 

adequada para atender a concessão do vale-alimentação aos beneficiários da 

Câmara Municipal de Ibiá/MG é a contratação de empresa especializada na 

administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartões 

eletrônicos (vale-alimentação). 

 

 

_________________________________ 

Francisco Carlos da Silva Júnior 

Diretor Geral 

Câmara Municipal de Ibiá 



 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

DADOS DO PROPONENTE 

 

Razão Social: 

CNPJ/CPF: 

Endereço Completo:  

Telefone: 

E-mail: 

 

Item Descrição Qtd. Valor 

Benefício 

Taxa de 

Administração  

% 

Valor mensal  

com a taxa 

administração 

R$ 

Valor anual 

Com a taxa 

administração 

R$ 

01 Vale-

alimentação 

     

 

VALOR GLOBAL: R$ .......( ...................... )  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias  

Prazo de entrega: conforme edital.  

Prazo para pagamento: conforme edital.  

Todos os custos decorrentes da entrega correm por conta da contratada.  

 

DADOS BANCÁRIOS DE ACORDO COM CNPJ DA EMPRESA:  

BANCO Nº:  

Nº DA AGÊNCIA : 

Nº DA CONTA CORRENTE:  

 

NOME DO RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO: 

Cargo:  

RG:  

CPF:  

E-mail:  

Telefone:  

Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os 

da Lei Federal n.º 14.133/21, e suas alterações, e às cláusulas e condições do 

respectivo Edital que trata a presente proposta. 

Atenciosamente, 

(Assinatura do representante legal da licitante) 



 

 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

Eu, ...............................(nome)............................, representante legal da 

empresa..........................................., interessada em participar do Processo 

Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.º 01/2026, da Câmara 

Municipal de Ibiá, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI que a empresa acima 

descrita cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação para o presente 

Pregão.  

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 

ANOS 

 

 

 

DECLARAÇÃO  

  

 

 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo 

Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.º 01/2026, junto a Câmara 

Municipal de Ibiá/MG, que a empresa .......................................... inscrita no 

CNPJ sob n.º................, se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 

7º da Constituição Federal, com alteração introduzida pela Emenda 

Constitucional n.º 20/98 (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz a partir dos 14 anos), ciente da obrigatoriedade de 

comunicar ocorrências posteriores.  

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

 

Eu, nome completo, nacionalidade, estado civil, (Proprietário ou Representante), 

portador da carteira de identidade n.º, inscrito no CPF n.º, DECLARO, sob as 

penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que as 

cópias dos documentos anexados são autênticos e condizem com o documento 

original.  

 

Por ser verdade, firmo o presente instrumento.  

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura 

Nome 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 

 

 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo 

Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.º 01/2026, junto a Câmara 

Municipal de Ibiá/MG, que a empresa .......................................... inscrita no 

CNPJ sob n.º .........................................., cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida 

Lei.  

 

Declaramos, ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006.  

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO 

OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO 

 

 

 

A empresa ............................................. inscrita no CNPJ/MF sob 

n.º.................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

RG n.º................................................... e do CPF n.º..................................., 

DECLARA que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-

os suficientes para a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento 

do objeto licitado em todos os seus detalhamentos. DECLARA ainda que até a 

presente data, esta empresa não foi considerada inidônea pelo Poder Público, 

de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum fator impeditivo à sua participação 

no presente certame licitatório.  

 

 

 

.........................., ....... de ................. de 2026 

 

 

 

................................................ 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VIII 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÁ/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o número 20.060.000/0001-94, situada na Av. Tatão Palhares, 21, 

Bairro Jardim, Ibiá/MG, representada por seu presidente ANDRÉ LUIZ RIBEIRO, 

e de outro lado à empresa... cadastrada no CNPJ sob o número / e Inscrição 

Estadual ...., com sede na , representada por ...................., qualificação, portador 

do RG e CPF , domiciliado na cidade de ... onde reside na ..., nos termos da Lei 

federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores, e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, conforme a classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n.º 01/2026, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, para CONTRATAR EMPRESA PARA 

PRESTAR SERVIÇO ESPECIALIZADO NA ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE 

DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO DO VALE- ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE 

CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, 

EQUIPADO COM MICROPROCESSADOR COM CHIP ELETRÔNICO DE 

SEGURANÇA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 

COLABORADORES E PARLAMENTARES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÁ, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAR SERVIÇO ESPECIALIZADO NA ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE 

DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO DO VALE- ALIMENTAÇÃO, NA 

FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO OU DE SIMILAR 

TECNOLOGIA, EQUIPADO COM MICROPROCESSADOR COM CHIP 

ELETRÔNICO DE SEGURANÇA, COM A FINALIDADE DE SER 

UTILIZADO PELOS COLABORADORES E PARLAMENTARES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÁ.  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

 

 



 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA, PRAZO E LOCAL 

2.1. O prazo para disponibilização dos cartões decorrentes desta contratação 

deverá ser de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir do envio 

do cadastro inicial dos beneficiários pela Contratada. Os cartões deverão 

ser entregues no Setor de Tesouraria/Contabilidade da Contratante, sito à 

Av. Tatão Palhares, 21, Jardim, Ibiá/MG, bloqueados e embalados 

individualmente com identificação nominal, com manual básico de 

utilização, portando senha pessoal e intransferível que deverá vir em 

envelope separado, sendo por conta exclusiva da Contratada todas as 

despesas do transporte e entrega até o local indicado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021, podendo ser prorrogado, por acordo entre as partes. 

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Câmara Municipal de Ibiá/MG, permitida a negociação 

com o contratado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4.2. Fica designada o senhor André Luiz Ribeiro, Presidente da Câmara 

Municipal de Ibiá/MG, como gestor do contrato; e o senhor Franciso 

Carlos da Silva Júnior, Diretor Geral da Câmara Municipal de Ibiá/MG, 

como fiscal do contrato. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 

fornecidos. 



 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. Todo dia 20 será creditado nos cartões dos servidores o valor 

determinado. 

6.2. Não haverá pagamento antecipado por parte da Administração Pública. 

Após o cumprimento mensal da obrigação, a empresa deverá encaminhar 

nota fiscal ao setor de contabilidade/tesouraria, que atestará o 

cumprimento da obrigação. Após o atesto, será procedido o trâmite legal 

de pagamento, que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias. 

6.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto 

ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Edital e indenização pelos danos decorrentes. 

6.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital 

para a Contratada. 

6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 

contratada não regularize sua situação. 

6.9. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução 

com a contratada inadimplente. 

6.10. O pagamento somente será efetuado depois de satisfeitas todas as 

condições de entrega e recebimento previstas neste Edital e seus Anexos. 

6.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá atender às exigências dos Órgãos de 

Fiscalização, inclusive quanto ao prazo da autorização para sua emissão. 

 



 

6.12. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da nota de empenho e/ou 

do contrato, os números dos lotes/itens, as quantidades por lote/item, 

suas fabricações, validades, nome e endereço do local de entrega e 

dados bancários do CONTRATADO. 

6.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores 

correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

6.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

6.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes do contrato. 

6.19. Em caso de aplicação de sanções pecuniárias (multas), poderão ser 

glosadas da Nota Fiscal, sem prejuízo da execução da garantia 

contratual, quando o valor da sanção for superior ao do crédito existente. 

6.20. Se o somatório das sanções pecuniárias (multas) for superior ao valor da 

Nota Fiscal e da garantia prestada, além da perda destes créditos, 

responderá o contratado pela sua diferença, cujo saldo deverá ser 

recolhido em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da 

comunicação oficial. 

6.21. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação 

judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento 

equivalente de seu administrador judicial, ou, se o administrador judicial 

for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 

processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

 



 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES (art. 92, X, XI e XIV) 

A CONTRATANTE se obriga a: 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta. 

7.2. Acompanhar direta e indiretamente a qualidade do objeto entregue, 

verificando o atendimento às especificações e demais normas técnicas. 

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da entrega 

do objeto, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.4. Atestar as faturas/notas fiscais; 

7.5. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos; 

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela Contratada; 

7.7. Decidir, na condição de controlador, quaisquer questões referentes ao 

tratamento de dados pessoais que surgirem no decorrer deste contrato, 

no âmbito da Lei Federal 13.709, de 14 agosto de 2018, com suas 

alterações subsequentes. 

A CONTRATADA se obriga a: 

7.8. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 

 

 



 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Quando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios 

eletrônicos oficiais, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual. 

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

 

 



n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

p) Cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas 

alterações subsequentes (“Lei Federal nº 13.709/2018”), no âmbito da 

execução do objeto deste Contrato e observar as instruções por escrito 

do CONTRATANTE no tratamento de dados pessoais. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

 
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, 

de modo concomitante ou não, as seguintes sanções:  

 



 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste edital, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º da Lei nº 14.133/2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste 

edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

IV- moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso 

superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021; 

V- compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 

o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 



 

8.6. Na aplicação das sanções será considerada (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 

forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.   

 

9. CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

 



 

9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

9.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

9.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

9.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

9.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.4.3. Indenizações e multas. 

9.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

10.1. As despesas com a contratação dos serviços correrão pela seguinte 

dotação orçamentária consignada no orçamento: 33.90.46. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 

na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE À 

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na 

confecção e necessários à execução do presente Contrato, única e 

exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em 

respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança 

da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei 

Geral de proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), sob pena de 

incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se 

estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem 

prejuízo de perdas e danos. 

13.2.  O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas 

seguintes hipóteses constantes no art. 7º da Lei 13.709/2018: mediante o 

fornecimento de consentimento pelo titular; para cumprimento de 

obrigação legal ou regulatória pelo controlador pela administração 

pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à 

execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou 

respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, e nas 

demais condições constantes do artigo 7º da presente lei. 

 

 

 

 

 



 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibiá/MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

                  Ibiá/MG, xx de xx de 2026 

 

______________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÁ/MG 

ANDRÉ LUIZ RIBEIRO 

Presidente 

 

 

______________________________ 

EMPRESA 

CNPJ 

CONTRATADA 
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